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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL. PRAZO DO MANDATO DOS MEMBROS DA MESA.
Não são inconstitucionais disposições de Lei Orgânica Municipal e de Regimento Interno da Câmara Municipal que prevêem mandato de apenas 1 (um) ano para os membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal, na medida em que o prazo de 2 (dois) anos previsto no art. 57, § 4º, da Constituição Federal e no art. 49, § 4º, da Constituição Estadual, deve ser visto como prazo máximo. Precedente do STF, no sentido de que a norma prevista no § 4º do art. 57 da Constituição Federal não contém princípio constitucional de observância obrigatória nos Estados-membros. 

Ação julgada improcedente.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70022704076


	Comarca de Porto Alegre

	PARTIDO SOCIALISTA DO MUNICIPIO DE CIDREIRA 


	REQUERENTE

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE CIDREIRA 


	REQUERIDa

	MUNICIPIO DE CIDREIRA 


	REQUERIDO

	PROCURADOR- GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar improcedente a ação.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Vasco Della Giustina, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Arno Werlang, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Francisco José Moesch, Des. Irineu Mariani, Des. Aymoré Roque Pottes de Mello, Des.ª Mara Larsen Chechi, Des. Genaro José Baroni Borges, Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Des. Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Des. Alzir Felippe Schmitz, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro e Des. Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 18 de agosto de 2008.

DES. LEO LIMA, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Leo Lima (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PARTIDO POPULAR SOCIALISTA DO MUNICÍPIO DE CIDREIRA, tendo em vista o art. 27, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal e o art. 8º, “caput”, do Regimento Interno da Câmara Municipal, os quais prevêem mandato de apenas 1 (um) ano para os membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal. Diz que referidos dispositivos afrontam, por simetria, o art. 49, § 4º, da Constituição Estadual e o art. 57, § 4º, da Constituição Federal, que estabelecem mandato de 2 (dois) anos. Frisa que a intenção é a de respeitar os princípios da rotatividade e da estabilidade/segurança. Acrescenta que, com o prazo de 2 anos, garantem-se, ao menos, duas mesas organizadas em cada legislatura, possibilitando que cada gestão exerça sua administração. Pondera que, se fosse permitido que cada Município regulasse os prazos, mesmo em desacordo com o estabelecido constitucionalmente, estar-se-ia emprestando, ao conceito de autonomia, verdadeiro ar de soberania. Pede a concessão de liminar, para suspender a eficácia do art. 27, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município de Cidreira, bem como o art. 8º, “caput”, do Regimento Interno da Câmara Municipal e, ao final, a declaração de inconstitucionalidade dos apontados dispositivos.

A liminar foi deferida, contra o que, o Senhor Prefeito do Município de Cidreira interpôs agravo regimental. Diante do pedido de urgência e do período de férias deste signatário, os autos foram distribuídos ao eminente desembargador Osvaldo Stefanello, hoje aposentado, o qual deferiu o pedido de reconsideração, suspendendo a liminar concedida (fls. 161 e 164/166 v., dos autos em apenso).

Notificado, o SENHOR PREFEITO MUNICIPAL prestou informações, aduzindo que, para a concessão de medida cautelar em Adin, deve ser observada a questão temporal da Lei. Acrescenta que a concessão da medida cautelar resultou na suspensão da aplicabilidade de normas do Município de Cidreira, com quase 20 anos, em contrariedade ao entendimento do STF. Salienta que, em razão do efeito “ex nunc” da eficácia da liminar concedida, não poderia atingir fatos pretéritos regulados pelas normas que foram suspensas. Registra que, no caso, com a suspensão das normas municipais, o Presidente do Legislativo Municipal anterior se manteve no cargo até reconsideração da decisão, por meio do agravo regimental interposto. Outrossim, sustenta que a questão relativa ao tempo de mandato da Mesa Diretora está ligada à autonomia e à capacidade de auto-organização das unidades federadas, sendo que a regulamentação pode ser livremente traçada nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios. Observa não haver obrigatoriedade constitucional para que os constituintes estaduais e municipais copiem as regras da Constituição Federal, apenas aquelas que traduzem princípios constitucionais estabelecidos. Salienta que o § 4º do art. 57 da Constituição Federal não constitui norma-princípio ou princípio estabelecido inerente e essencial à Federação e à República, tendo natureza meramente regimental. Assinala que a norma, contida no apontado dispositivo, não é de compulsória observância por parte dos Estados-membros e Municípios, mas uma norma específica para o Congresso Nacional. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CIDREIRA, notificada, não prestou informações.

A Senhora Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção das normas questionadas.

 Por sua vez, a Senhora Procuradora-Geral de Justiça, em exercício, Dra. Isabel Dias Almeida, opinou pela improcedência da ação.

É o relatório.

VOTOS

Des. Leo Lima (RELATOR)

Efetivamente, não é de restar acolhida a pretensão do Partido proponente.

Acontece que, revendo orientação adotada por ocasião da concessão da medida cautelar, estou em considerar que o art. 27, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal e o art. 8º, “caput”, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, ora impugnados, não se revestem da inconstitucionalidade alegada.

Referidos dispositivos estabelecem o seguinte:

Quanto à Lei Orgânica Municipal:

“Art. 27 – (...)

Parágrafo único – No término de cada Sessão Legislativa Ordinária, exceto a última da legislatura, são eleitos a Mesa Diretora e as Comissões para subseqüente, com mandato de um ano, ocorrendo sempre a posse em 1º de janeiro”  (fl. 94).

Quanto ao Regimento Interno da Câmara Municipal de Cidreira:

“Art. 8º - Será de um ano o mandato da Mesa” (fl. 29).
É verdade que o § 4º do art. 49 da Constituição do Estado prevê prazo de 2 (dois) anos para o mandato, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente.

No mesmo sentido, dispõe o § 4º do art. 57 da Constituição Federal. 

Contudo, também é certo esse prazo de 2 anos deve ser visto como prazo “máximo”, podendo, pois, a Lei Municipal dispor de prazo inferior para a rotatividade dos membros da Mesa Diretora da Câmara. 

Na lição de Hely Lopes Meirelles, in Direito Municipal Brasileiro, “O princípio constitucional estrutural e sistêmico expressado no art. 57, § 4º, aplicável aos Municípios nos termos do art. 29, IX, da CF, a ser adotado no âmbito do Poder Legislativo em todas as esferas de governo, é o da rotatividade. Este deverá ocorrer no prazo máximo de dois anos. Portanto, quando a Carta Política Federal refere-se ao mandato de dois anos para os membros da Mesa diretora do Legislativo está estabelecendo um limite temporal máximo, vencido o qual há de ser, obrigatoriamente, aplicado o princípio da rotatividade. Tal opção insere-se na órbita da autonomia municipal, assentada na capacidade de auto-organização e de autogoverno do Município. O que se apresenta como imutável, de atendimento obrigatório pelas Comunas, é a inadmissibilidade de recondução do parlamentar, na eleição imediatamente subseqüente, para o mesmo cargo ocupado na Mesa diretora. Trata-se de regra de organização do Poder Legislativo, à luz do princípio da rotatividade, que permeia, em face não só da similaridade, mas da própria estrutura orgânica de tal Poder, as diversas esferas da formação federativa, alcançando a União, os Estados e os Municípios. A fixação de período de dois anos como tempo de duração do mandato não se constitui em norma de atendimento compulsório, figurando no texto constitucional apenas como limite máximo para a rotatividade” (pág. 599, 12ª edição, 2001).               
Aliás, o STF já se pronunciou no sentido de que a norma prevista no § 4º do art. 57 da Constituição Federal não constitui princípio constitucional de observância obrigatória nos Estados-membros, consoante ADI-MC 2371/ES, Relator o Ministro Moreira Alves, julgada em 07.03.2001.

Podem, portanto, os membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal ter mandato inferior a 2 (dois) anos, observado, porém, o princípio da rotatividade.

Nesse sentido, este Colendo Órgão Especial já se manifestou, como mostram as seguintes ementas, em que pese tenha votado em sentido contrário à solução ora apregoada:

“ADIn. PRAZO DO MANDATO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL. Art. 49, § 4º, da CE e § único, do art. 81, da Lei Orgânica de Triunfo. Questão que não reveste violação de preceito constitucional, constituindo norma atinente ao regimento interno, daí não existir ofensa à simetria. Princípio da rotatividade presente e de forma mais efetiva com a possibilidade de renovação da Mesa Diretora de forma anual. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. VOTOS VENCIDOS” (ADI nº 70018175489, Relator Desembargador Paulo Augusto Monte Lopes, j. 07.05.2007).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DA MESA DIRETORA E REGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TEUTÔNIA. MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES. MANDATO. DURAÇÃO. AUTONOMIA MUNICIPAL. O prazo de 2 (dois) anos assinalado no § 4º do art. 57 da Constituição Federal, bem como no §4º do art. 49 da Carta Estadual, deve ser interpretado com prazo máximo, nada obstando que o mandato das Mesas Diretoras das Câmaras Municipais seja fixado em 1 (um) ou 2 (dois) anos, consoante dispuser a Lei Orgânica. Preservada a autonomia municipal no tocante. PRELIMINARES REJEITADAS. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. POR MAIORIA”. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70017579822, Tribunal Pleno, Relator Vencido: Arno Werlang, Redator para Acordão: Luiz Felipe Silveira Difini, Julgado em 21/05/2007)

Recentemente, em decisão unânime, este Órgão Especial assim se pronunciou, em feito de relatoria do eminente desembargador José Aquino Flores de Camargo, nos seguintes termos:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VISTA GAÚCHA. DURAÇÃO DO MANDATO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES. AUTONOMIA DO ENTE MUNICIPAL PARA DISPOR SOBRE A QUESTÃO. 
O PRAZO DE DOIS ANOS PREVISTO NO § 4º DO ART. 57 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ASSIM COMO NO § 4º DO ART. 49 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, SEGUNDO ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO DESTE ÓRGÃO ESPECIAL, DEVE SER ENTENDIDO COMO PRAZO MÁXIMO, RAZÃO PELA QUAL O MANDATO DAS MESAS DIRETORAS DAS CÂMARAS MUNICIPAIS PODE SER FIXADO EM DURAÇÃO INFERIOR, A DEPENDER DO QUE CONSTAR NA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

QUESTÃO RESERVADA À AUTONOMIA MUNICIPAL. ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE” (ADI nº 70022012561, j. 09.06.2008).

Em face do exposto, julgo improcedente a ação.  

Des. Arno Werlang

Em que pese citado acórdão do qual como relator restei vencido, impõe que consigne haver há muito mudado de orientação, na esteira, aliás, da maioria deste órgão especial, o qual tinha entendimento em sentido contrário.

Acompanho o ilustre Relator.

Des. Luiz Felipe Silveira Difini

Estou de acordo com o eminente Relator, na linha de precedentes deste Órgão, dos quais menciono, à guisa de ilustração, a ADI n. 70018250399 e ADI n. 70017579822. 

Nesta última, em que fui redator para acórdão, referi – e para o caso dos autos faço uso da mesma argumentação – que o prazo assinalado no art. o § 4º do art. 57 da Constituição Federal deve ser tido como prazo máximo, não obstando que o mandato das Mesas Diretoras das Câmaras Municipais seja fixado em um ou dois anos, consoante dispuser a Lei Orgânica. 

Esse justamente é o entendimento de Nelson Oscar de Souza, em sua obra Manual de Direito Constitucional (Rio de Janeiro: Forense, 1994, p. 75), em face da autonomia constitucional de que gozam os entes municipais (Constituição Federal, art. 18, e Constituição Estadual, art. 8º) . 

Assim sendo, voto por julgar improcedente a ação. 

todOS os DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70022704076, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "À UNANIMIDADE, JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO." NÃO PARTICIPOU, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS.
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